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ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2017


ESTIPULA TEMPO MÁXIMO DE ESPERA PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, NOS CASOS DE DOENÇA GRAVE, COM NECESSIDADE DE TRATAMENTO URGENTE, NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.


Art. 1º A Rede Municipal de Saúde fica obrigada a realizar consultas, exames, cirurgias e demais procedimentos médicos aos usuários com necessidade de tratamento urgente, em tempo hábil, devendo ocorrer:

I – Nos casos de realização de exames médicos, a Rede Municipal de Saúde deverá realizar o procedimento em até 15 (quinze) dias, a partir da constatação da urgência;

II – Nos casos de consultas médicas, o procedimento deverá ocorrer até 30 (trinta) dias, a partir da constatação da urgência.

Parágrafo único. Os prazos referidos nos incisos anteriores serão reduzidos pela metade quando se tratar de pacientes inferior a 12 (doze) anos de idade ou pacientes acima de 60 (sessenta) anos de idade.

Art. 2° Os prazos de que tratam o artigo são prorrogáveis, salvo justo motivo.

Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 30 de Março de 2017.



_____________________________________
FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)






JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de Lei ora apresentado tem o intuito de priorizar o atendimento da Rede Municipal de Saúde, nos casos de pacientes com doença grave ou necessidade de tratamento com urgência. 

A Constituição Federal define o seguinte: 

Seção II
Da Saúde
[bookmark: _GoBack]Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
[bookmark: art197]Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
(...)
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

O tempo de atendimento e marcações de exames médicos no Município tem contribuído para, muita das vezes, agravar a condição do paciente, comprometendo a avaliação e a intervenção necessária do mesmo.

Não podemos permitir que um paciente, estando doente, aguarde meses, ou até mesmo anos para ser atendido na rede pública de saúde. Isso fere qualquer princípio moral ou ético existente.

Com a obrigatoriedade imposta nestes casos de atendimento, temos a expectativa de que o sistema de saúde se torne mais humanizado, otimizado e eficiente. 

Diante disso, solicita este o apoio dos demais Vereadores para aprovação do presente Anteprojeto de Lei.

Sete Lagoas, 30 de Março de 2017.
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FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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